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I) Gabinete do Prefeito 
Não há publicação. 
 

II) Secretaria de Administração 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

  
HOMOLOGO, em todos os seus termos, o Processo 
Seletivo Nº 02/2021, para admissão via contrato de trabalho, 
nos termos do Resultado lavrado aos dois dias do mês 
julho do ano de dois mil e vinte e um – quatorze horas 
pela Comissão de Processo Seletivo, nomeada pela portaria 
nº 5.839, de 08 de junho de 2021, em que foram listados os 
candidatos classificados conforme as notas obtidas. Que o 
presente produza seus jurídicos e legais efeitos.
  
Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais 
pertinentes. 
  
Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 09 de agosto de 
2021. 
  

João Paulo Facanali de Oliveira
Prefeito Municipal 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

  
 HOMOLOGO, em todos os seus termos, o Processo 
Seletivo Nº 03/2021, para admissão via contrato de trabalho, 
nos termos do Resultado lavrado aos quatro 
agosto do ano de dois mil e vinte e um – quatorze horas 
pela Comissão de Processo Seletivo, nomeada pela portaria 
nº 5.839, de 08 de junho de 2021, em que foram listados os 
candidatos classificados conforme as notas obtidas. Que o 
presente produza seus jurídicos e legais efeitos.
   
Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais 
pertinentes. 
  
Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 09 de agosto de 
2021. 
 

João Paulo Facanali de Oliveira
Prefeito Municipal 

 

III) Secretaria de Educação 
Não há publicação. 
 

IV) Secretaria de Saúde 
Não há publicação. 
 

V) Controladoria Geral do Município
Não há publicação. 
 

VI) Diretoria de Assistência Social 
Não há publicação. 
 

VII) Licitações e Contratos 
 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALBERTINA 
RATIFICAÇÃO. PROCESSO Nº 77/2021
DISPENSA Nº 39/2021, em conformidade com o art. 24, 
inciso II da Lei 8.666/93 e decreto 9412/18. Empresa 
contratada: JOAO FRANCISCO BOTURA 
MONTANHANI EIRELI - CNPJ: 10.851.911/0001
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HOMOLOGAÇÃO 

, em todos os seus termos, o Processo 
para admissão via contrato de trabalho, 

do Resultado lavrado aos dois dias do mês de 
quatorze horas – 

pela Comissão de Processo Seletivo, nomeada pela portaria 
nº 5.839, de 08 de junho de 2021, em que foram listados os 

classificados conforme as notas obtidas. Que o 
jurídicos e legais efeitos. 

, observadas as prescrições legais 

Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 09 de agosto de 

João Paulo Facanali de Oliveira 

HOMOLOGAÇÃO 

, em todos os seus termos, o Processo 
para admissão via contrato de trabalho, 

 dias do mês de 
quatorze horas – 

pela Comissão de Processo Seletivo, nomeada pela portaria 
nº 5.839, de 08 de junho de 2021, em que foram listados os 

classificados conforme as notas obtidas. Que o 
roduza seus jurídicos e legais efeitos. 

, observadas as prescrições legais 

Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 09 de agosto de 

João Paulo Facanali de Oliveira 

Geral do Município 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALBERTINA – MG. 

PROCESSO Nº 77/2021, modalidade 
, em conformidade com o art. 24, 

inciso II da Lei 8.666/93 e decreto 9412/18. Empresa 
contratada: JOAO FRANCISCO BOTURA 

10.851.911/0001-86, no 

valor de R$ 3.490,00 . Objeto: Serviço de manutenção e 
calibração em balança, desfibrilador e auto clave 
pertencentes a Unidade Básica de Saúde. Data: 09/08/2021. 
JOÃO PAULO FACANALI DE OLIVEIRA 
Municipal.  
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALBERTINA 
Aviso de Licitação. Processo nº. 075/2021, modalidade 
Pregão Presencial nº 033/2021, Encontra-se aberta junto a 
esta Prefeitura Municipal odo tipo menor preço por item, 
para Registro de Preços para eventual aquisição de papel 
sulfite A4, para a Secretaria Municipal de Administração, 
Secretaria Municipal de Educação, Secretaria M
Saúde, Conselho Tutelar, Departamento de Obras, Diretoria 
de Cultura, Esporte e Lazer e Diretoria de Assistência Social 
do Município de Albertina/MG. O credenciamento e 
abertura dos envelopes dar-se-á no dia 31/08/2021, às 09 
horas. O instrumento convocatório em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados de 2ª a 6ª feira, das 09h às 16h, 
na Rua Luiz Opúsculo, 290, centro, Albertina, CEP: 37596
000. Tel. (35) 3446-1300- no site www.albertina.mg.g
- João Paulo Facanali de Oliveira - Prefeito Municipal.
 

VIII) Atos Oficiais 
 

PORTARIA N.º 5.865 DE 09 DE AGOSTO DE 2021
 
O Prefeito Municipal de ALBERTINA, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com as Leis em vigor, 
e em especial com o art. 3, inciso II alínea “a” da Lei 
Orgânica Municipal,  
 
RESOLVE:  

Art. 1º  Designar a servidora REGIVANI CAMPANHARI 
FULANETI, Agente Administrativo V, portadora do CPF.
043.416.146-22  e do MASP. 14.187, para responder pelo
Departamento de Tributação deste município no período 
09/08/2021 à 31/08/2021, em função da Portaria nº 5.
30/07/2021 de férias da Sra. Ana Maria Rodrigues de 
Almeida. 
 
Art. 2º Caso ocorra alteração no período das férias do 
servidor beneficiário, em razão de interrupção no período 
inicialmente fixado, por motivo de Interesse Público, o 
servidor designado responderá pelo Departamento de 
Tributação também no período alterado. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Albertina, 09 de Agosto
 

João Paulo Facanali de Oliveira
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº 5.866 DE 09 DE AGOSTO
 
O Prefeito Municipal de Albertina, Estado de Minas Gerais, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as 
leis em vigor, e em especial com o art. 33, inciso II alínea 
“b” da Lei Orgânica Municipal,   

   
RESOLVE: 

 
Art. 1º Lotar a servidora PATRICIA DELLA TORRE DE 
OLIVEIRA, portadora do MASP 14.174
000.246.326-19, ocupante do cargo de 
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Objeto: Serviço de manutenção e 
ador e auto clave 

Data: 09/08/2021. 
JOÃO PAULO FACANALI DE OLIVEIRA – Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALBERTINA - MG. 
Aviso de Licitação. Processo nº. 075/2021, modalidade 

se aberta junto a 
esta Prefeitura Municipal odo tipo menor preço por item, 
para Registro de Preços para eventual aquisição de papel 
sulfite A4, para a Secretaria Municipal de Administração, 
Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de 
Saúde, Conselho Tutelar, Departamento de Obras, Diretoria 
de Cultura, Esporte e Lazer e Diretoria de Assistência Social 
do Município de Albertina/MG. O credenciamento e 

á no dia 31/08/2021, às 09 
to convocatório em inteiro teor estará à 

disposição dos interessados de 2ª a 6ª feira, das 09h às 16h, 
na Rua Luiz Opúsculo, 290, centro, Albertina, CEP: 37596-

www.albertina.mg.gov.br 
Prefeito Municipal. 

865 DE 09 DE AGOSTO DE 2021. 

O Prefeito Municipal de ALBERTINA, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com as Leis em vigor, 
e em especial com o art. 3, inciso II alínea “a” da Lei 

 
REGIVANI CAMPANHARI 

, Agente Administrativo V, portadora do CPF. 
, para responder pelo 

deste município no período de 
unção da Portaria nº 5.858 de 

Ana Maria Rodrigues de 

Caso ocorra alteração no período das férias do 
servidor beneficiário, em razão de interrupção no período 

, por motivo de Interesse Público, o 
onderá pelo Departamento de 

Esta portaria entra em vigor na data de sua 

Agosto de 2021. 

João Paulo Facanali de Oliveira 

AGOSTO DE 2021. 

Municipal de Albertina, Estado de Minas Gerais, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as 

m o art. 33, inciso II alínea 

PATRICIA DELLA TORRE DE 
174 e do CPF 
de PSICÓLOGO 
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SOCIOEDUCATIVO, para exercer sua função na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir da data de 
Suporte Pedagógico Educacional Básico - 
cumprindo a Lei nº 13.935/2019. 
 
Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.
 
Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 09
2021. 
 

João Paulo Facanali de Oliveira
Prefeito Municipal 

 

IX) Concursos Públicos 
Não há publicação. 
 

X) Publicações Diversas 
Não há publicação. 
 

XI) Poder Legislativo 
Não há publicação. 
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ão na Secretaria 
e 09/08/2021, no 
 Fundeb 70% , 

gor na data de sua 

sições em contrário. 

09 de Agosto de 

João Paulo Facanali de Oliveira 
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